
INDICAÇÃO Nº 
3856
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes estudos necessários para a construção do segundo trevo do Instituto de Estudos Avançados – IEAv, constituído de viaduto em passagem superior e alças viárias, no município de São José dos Campos. 

JUSTIFICATIVA

A construção do segundo trevo do Instituto de Estudos Avançados – IEAv, no município de São José dos Campos, constituído de viaduto em passagem superior e alças viárias, possibilitarão a melhoria do acesso ao Instituto, ao Aeroporto de São José dos Campos e ao Bairro Torrão de Ouro. 

Por tudo isso, em virtude dos fatos apontados é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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